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EMENTA

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA - DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO 
PRÉVIO INDENIZADO - INCIDÊNCIA - FIXAÇÃO DE TESE JURÍDICA DE EFICÁCIA 
VINCULANTE - SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO: CONHECIDO EM PARTE O 
RECURSO ESPECIAL E, NA EXTENSÃO DO CONHECIMENTO, PROVIDO.

1. Submissão de controvérsia ao regime dos recursos repetitivos que visa à 
reafirmação, sob esse especial regime jurídico de formação de precedentes 
vinculantes, da jurisprudência persuasiva pacífica de ambas as Turmas de Direito 
Público do Superior Tribunal de Justiça, a dizer que, à luz da interpretação conjugada 
dos arts. 22, I, e § 2º, e 28, § 9º, da Lei 8.212/91, incide a contribuição previdenciária 
patronal sobre os valores pagos ao trabalhador a título de décimo terceiro proporcional 
ao aviso prévio indenizado, incidência essa que decorre da natureza remuneratória da 
verba em apreço. Precedentes citados: AgInt no AREsp n. 2.250.605/SP, relator 
Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 2/10/2023, DJe de 5/10/2023; 
AgInt nos EDcl no REsp n. 2.028.362/SP, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda 
Turma, julgado em 15/5/2023, DJe de 27/6/2023; AgInt no AREsp n. 1.756.905/CE, 
relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 12/9/2022, DJe de 
14/9/2022; AgInt no AREsp n. 2.009.788/RS, relator Ministro Manoel Erhardt 
(Desembargador Convocado do TRF5), Primeira Turma, julgado em 23/5/2022, DJe de 
25/5/2022; AgInt no REsp n. 1.945.323/BA, relator Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, julgado em 11/4/2022, DJe de 19/4/2022; AgInt no REsp n. 
1.944.099/MG, relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 
14/2/2022, DJe de 16/2/2022; AgInt no REsp n. 1.934.289/BA, relatora Ministra Regina 
Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 16/11/2021, DJe de 19/11/2021; AgInt no 
REsp n. 1.398.482/PE, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 
25/10/2021, DJe de 28/10/2021; e AgInt no AREsp n. 1.072.320/PE, relatora Ministra 
Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 9/4/2019, DJe de 15/4/2019.

2. Tese jurídica de eficácia vinculante, sintetizadora da ratio decidendi do 
julgado paradigmático (Tema 1.170/STJ): A contribuição previdenciária patronal incide 
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sobre os valores pagos ao trabalhador a título de décimo terceiro salário proporcional 
relacionado ao período do aviso prévio indenizado.

3. Solução do caso concreto: não conhecimento do recurso quanto à 
alegada violação aos arts. 258, 259, II, e 260, todos do Código de Processo Civil, haja 
vista que, na peça recursal, limitou-se a recorrente a simples relato sumário da causa e 
à transcrição acrítica dos dispositivos legais invocados, atraindo, no ponto, o óbice da 
Súmula 284/STF. No mais, verifica-se que o acórdão recorrido considerou como 
indevida a incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário 
proporcional ao aviso prévio indenizado, contrariando a tese jurídica ora fixada.

4. Recurso especial da União conhecido em parte e, na extensão do 
conhecimento, provido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso especial interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), 
com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, no qual se insurge contra 
o acórdão proferido pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO assim 
ementado:

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. FOLHA DE SALÁRIOS. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE O AVISO 
PRÉVIO INDENIZADO E SEU REFLEXO NO 13º SALÁRIO. APLICAÇÃO DA 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL PARA AÇÕES REPETITÓRIAS AJUIZADAS A 
PARTIR DE 09 JUN 2005. COMPENSAÇÃO. (07)

1. O mandado de segurança está entre as “causas de valor inestimável” na 
Tabela de Custas da Justiça Federal à época, por isso que desnecessária a 
adequação do valor da causa. No mesmo sentido: (AMS 0001189-
09.2010.4.01.3812/MG, Rel. Desembargador Federal. Novély Vilanova, Oita 
Turma, e-DJF1 p.1633 de 18/01/2013).

2. O Pleno do STF (RE 566621/RS, Rel. Min. ELLEN GRACIE, trânsito em 
julgado em 27.02.2012), sob o signo do art. 543-B do CPC, que concede ao 
precedente extraordinária eficácia vinculativa que impõe sua adoção em casos 
análogos, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 
118/2005 e considerou aplicável a prescrição qüinqüenal às ações repetitórias 
ajuizadas a partir de 09 JUN 2005.

3. A jurisprudência do STJ é no sentido de que não incide contribuição 
previdenciária patronal sobre o aviso prévio indenizado (REsp n. 1230957/RS, sob 
o rito do 543-C do CPC). Da mesma forma, a jurisprudência desta T7/TRF1 em 
relação ao décimo terceiro salário proporcional (do aviso prévio).

4. Quanto à compensação, o Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos 
recursos repetitivos, firmou o entendimento de que a lei que rege a compensação 
tributária é a vigente na data de propositura da ação, ressalvando-se, no entanto, o 
direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via 
administrativa, em conformidade com as normas posteriores. Precedente (REsp nº 
1.137738/SP – Rel. Min. Luiz Fux – STJ – Primeira Seção – Unânime – DJe 
1º/02/2010). Aplicável, ainda, o disposto no art. 170-A do CTN.
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5. A correção monetária e os juros devem incidir na forma do Manual de 
Cálculos da Justiça Federal.

6. Apelação parcialmente provida para afastar o indeferimento da inicial. 
Prosseguindo-se no julgamento, na forma do disposto no art. 515, §3º, do CPC, 
conceder parcialmente a segurança nos termos da fundamentação (fl. 141).

Em suas razões recursais, a parte recorrente aponta, 
primeiramente, violação aos arts. 258, 259, II, 260 do CPC, tendo em vista o valor 
atribuído à causa. No cerne, sustenta violação aos arts. 22 e 28 da Lei 8.212/91 
alegando que, da leitura do texto infraconstitucional, extrai-se a interpretação de que há 
incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário proporcional 
ao aviso prévio indenizado, ante a natureza remuneratória da verba.

A Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região admitiu o 
recurso especial, por decisão fundamentada (fls. 231/232).

Neste Tribunal Superior, a Comissão Gestora de Precedentes e Ações 
Coletivas selecionou o recurso como representativo de controvérsia, elegível à 
submissão ao regime jurídico dos recursos repetitivos (fls. 256/258).

Na sessão de julgamento de 11/10/2022, a Primeira Seção do STJ proferiu 
acórdão de afetação da matéria ao regime dos repetitivos (Tema 1.170/STJ), cuja 
ementa é a que segue:

DIREITO TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO 
DE CONTROVÉRSIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA 
SOBRE VALORES PAGOS A EMPREGADO A TÍTULO DE DÉCIMO 
TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL REFERENTE AO AVISO PRÉVIO 
INDENIZADO. (I)LEGALIDADE. ATO DE AFETAÇÃO AO RITO DOS 
REPETITIVOS PELO COLEGIADO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 
OBSERVÂNCIA DO ART. 1.036, § 5º, DO CPC/2015 E DOS ARTS. 256-E, 
II, E 256-I DO RISTJ.

1. Delimitação da tese: definir se é cabível a incidência de contribuição 
previdenciária sobre os valores pagos a empregado a título de décimo 
terceiro salário proporcional referente ao aviso prévio indenizado.

2. Recurso especial afetado ao rito do art. 1.036 e seguintes do 
CPC/2015 (arts. 256-E, II, e 256-I do RISTJ).

3. Determinada a suspensão da tramitação apenas dos recursos 
especiais e agravos em recurso especial cujos objetos coincidam com a 
matéria afetada.

4. Admitida a proposta de afetação do recurso especial como 
representativo de controvérsia para que seja julgado na Primeira Seção.

O Ministério Público Federal ofereceu parecer pelo provimento do recurso 
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especial, bem como pela fixação de tese no sentido de ser cabível a incidência da 
contribuição previdenciária sobre os valores pagos a empregado a título de décimo
 terceiro salário proporcional referente ao aviso prévio indenizado (fls. 292/295).

É o relatório.

VOTO

Eminentes Ministras e Ministros, reafirma-se na oportunidade que o recurso 
especial em exame preenche os requisitos legais de cognoscibilidade, constituindo, 
portanto, amostra recursal adequada ao exame da controvérsia submetida pela Seção 
ao regime dos recursos repetitivos (Tema 1.170/STJ), qual seja, definir se é cabível a 

incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a empregado a título 

de décimo terceiro salário proporcional referente ao aviso prévio indenizado.

Trata-se, ademais, da definição de questão de direito que prescinde da 
análise de dispositivos constitucionais, mas sim e apenas da interpretação de 
comandos emergentes de preceitos de natureza legal (arts. 22 e 28 da Lei 8.212/91). 
Tanto é assim que o Supremo Tribunal Federal recusou a submissão da matéria ao 
regime da repercussão geral, destacando, para tanto, a inexistência de questão 
constitucional a ser enfrentada (Tema 754/STF).

Colaciono, por oportuno, a ementa do precedente do STF em que o caráter 
infraconstitucional da controvérsia foi definitivamente estabelecido:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 
AGRAVO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA JURÍDICA DA VERBA. MATÉRIA 
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. A 
controvérsia relativa à incidência de contribuição previdenciária sobre as 
verbas pagas a título de aviso prévio indenizado, fundada na interpretação 
da Lei 8.212/91 e do Decreto 6.727/09, é de natureza infraconstitucional. 2. É 
cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão 
geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando 
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 
584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de 
repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.

(STF, ARE 745901 RG, Relator(a): TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, 
julgado em 04-09-2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-181 DIVULG 17-
09-2014 PUBLIC 18-09-2014)

Competindo a esta Corte Superior, portanto, conferir cores definitivas à 
controvérsia, avança-se ao exame do cerne da matéria sub judice.
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O tema tangencia o quanto já decidido por este Tribunal Superior por 
ocasião do julgamento do REsp 1.230.957/RS, oportunidade em que a Primeira Seção, 
debruçando-se sobre a natureza jurídica de diversas verbas trabalhistas, fixou teses 
jurídicas acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre elas (Temas 
Repetitivos 478/STJ, 479/STJ, 737/STJ, 738/STJ, 739/STJ e 740/STJ).

Transcrevo a ementa desse julgado paradigmático:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME 
GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA 
INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO 
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO 
PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS 
QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS 
LTDA. 1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal 
Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 11.10.2011), no regime dos arts. 543-A 
e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido de 
que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 
118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-
somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou 
seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em 
comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, 
aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo 
prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco 
anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do 
CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a 
não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa previsão 
legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal 
importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui 
ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a 
incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira 
Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar 
Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de 
Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência 
das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no 
sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de 
empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do 
encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar 
sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social 
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tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de 
manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, 
desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles 
de quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de 
trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, 
associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício 
previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido 
tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma 
contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício 
previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente 
natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da 
Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado 
salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição 
previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da Previdência 
Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de 
incompatibilidade entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o 
salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em 
seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e 
obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado 
de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. 
No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador 
infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos 
salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para 
assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao 
Poder Judiciário, a título de interpretação, atuar como legislador positivo, a 
fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o 
empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre 
o salário maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade 
encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a 
citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. 
José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz 
Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 
Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise 
Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. 
Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. 
Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 
2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 
1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg 
nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 
DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. 
Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado 
durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento de filho (art. 
7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT). Ao 
contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade 
constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de benefício previdenciário. 
Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a 
incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. 
Ressalte-se que "o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de 
licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos 
benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª 
Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009).
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2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou 
contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 
6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que não 
correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do 
empregador, não ensejam a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por 
prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, 
deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não 
concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito 
aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a 
integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). 
Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso 
prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não 
fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima 
estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 
12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter 
remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, 
mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, 
no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, 
nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese 
de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de 
isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. 
Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio 
indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho 
Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 
2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 
1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg 
no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 
4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito 
Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. 
Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio- 
doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze 
dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, 
incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, 
§ 3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante 
nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância 
paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo 
dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, 
ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a 
orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no 
sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado 
durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não 
incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de 
incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Documento eletrônico VDA40638200 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  PAULO SÉRGIO DOMINGUES   Assinado em: 14/03/2024 19:31:16
Código de Controle do Documento: 37680085-49a8-4d7a-9649-10fd113aacde



Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. 
Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, 
Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª 
Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. 
Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa 
(contribuinte), levando em consideração os argumentos apresentados pela 
Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, 
fica prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS 
LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a incidência de contribuição 
previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente 
às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a 
Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp n. 1.230.957/RS, relator Ministro Mauro Campbell Marques, 
Primeira Seção, julgado em 26/2/2014, DJe de 18/3/2014)

 
No leading case em questão - ainda não transitado em julgado, destaco - 

evidentemente não se cuidou da rubrica de que ora se cuida (décimo terceiro 

proporcional ao aviso prévio indenizado), razão pela qual o presente recurso especial 
foi afetado a julgamento pela Primeira Seção, a fim de que, também para tal verba, seja 
edificado precedente de caráter vinculante, conferindo-se segurança jurídica à relação 
entre os contribuintes com o Fisco no tocante à incidência da contribuição 
previdenciária patronal.

Examinada que seja a jurisprudência do STJ acerca da questão de direito 
posta, tenho que não se faz necessária maior digressão sobre ela, haja vista que a 
submissão da controvérsia ao regime dos recursos repetitivos parece ter por escopo, 
precipuamente, reafirmar-se sob esse especial regime jurídico de formação de 
precedentes vinculantes a sedimentada jurisprudência persuasiva de ambas as Turmas 
de Direito Público do STJ, a dizer que, à luz da interpretação dos arts. 22, I, e § 2º, e 
28, § 9º, da Lei 8.212/91, incide a contribuição previdenciária patronal sobre os valores 
pagos ao trabalhador a título de décimo terceiro proporcional ao aviso prévio 
indenizado, incidência essa que decorre da natureza remuneratória da verba em 
apreço.
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Essa jurisprudência estável, íntegra e coerente, de fiel observância ao 
preceito do art. 926 do CPC, vem ilustrada nas ementas que colaciono:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAIS PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE. 
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. FÉRIAS USUFRUÍDAS. INCIDÊNCIA.

1. Consolidou-se na Primeira Seção desta Corte Superior o 
entendimento de que, em razão da natureza remuneratória, incide a 
contribuição previdenciária sobre os adicionais de periculosidade e de 
insalubridade; sobre as férias usufruídas; sobre o décimo terceiro salário e 
sobre o décimo terceiro salário proporcional no aviso prévio indenizado. 
Precedentes.

2. Hipótese em que, na decisão impugnada, em conformidade com a 
orientação jurisprudencial desta Corte Superior de Justiça, reconheceu-se a 
incidência de contribuição previdenciária sobre as rubricas supracitadas.

3 . Agravo interno desprovido.

(AgInt no AREsp n. 2.250.605/SP, relator Ministro Gurgel de Faria, 
Primeira Turma, julgado em 2/10/2023, DJe de 5/10/2023)

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS EXTRAS. 
SALÁRIO-MATERNIDADE. SALÁRIO-PATERNIDADE. ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE. ADICIONAL NOTURNO. REPOUSO SEMANAL 
REMUNERADO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. FÉRIAS GOZADAS. 
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO 
INDENIZADO. INCIDÊNCIA.

1. No julgamento dos Recursos Especiais repetitivos 1.230.957/RS e 
1.358.281/SP, a Primeira Seção firmou a compreensão de que incide 
contribuição previdenciária patronal sobre as seguintes verbas: salário-
maternidade, salário-paternidade, horas extras, adicional de periculosidade e 
adicional noturno.

2. No que tange às demais verbas (repouso semanal remunerado, 
adicional de insalubridade, férias gozadas e décimo terceiro proporcional ao 
aviso prévio indenizado), também é pacífico o entendimento do STJ quanto à 
incidência da contribuição previdenciária patronal. Precedentes: AgInt nos 
EDcl no REsp 1.693.428/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, DJe 11.5.2018; AgInt no REsp 1.661.525/CE, Rel. Ministra 
Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 26.4.2018; REsp 1.719.970/AM, 
Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 21.3.2018; AgInt no REsp 
1.643.425/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 
17.8.2017; AgInt nos EDcl no REsp 1.572.102/PR, Rel. Ministro Og 
Fernandes, Segunda Turma, DJe 15.5.2017; AgRg no REsp 1.530.494/SC, 
Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 29.3.2016; REsp 
1.531.122/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 
29.2.2016; AgRg nos EDcl no REsp 1.489.671/PR, Rel. Ministro Benedito 
Gonçalves, Primeira Turma, DJe 13.11.2015; REsp 1.444.203/SC, Rel. 
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 24.6.2014.
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3. Conforme assentado na decisão monocrática, o entendimento do 
Superior Tribunal de Justiça é de que quaisquer vantagens, valores ou 
adicionais que possuam natureza remuneratória pertencem à base de 
cálculo referente à contribuição previdenciária, tais como salário-
maternidade, férias gozadas, horas e seu respectivo adicional, terço 
constitucional de férias, aviso-prévio indenizado, adicionais noturno, de 
insalubridade, de periculosidade, de transferência e outros.

4. Ademais, as contribuições destinadas a terceiros (sistema "S" - 
SESC, SESI, SENAI, SENAT e outros) - em razão da identidade de base de 
cálculo com as contribuições previdenciárias (art. 3º, § 2º, da Lei 
11.457/2007 - "remuneração paga, devida ou creditada a segurados do 
Regime Geral de Previdência Social") - "devem seguir a mesma sistemática 
que estas, não incidindo sobre as rubricas que já foram consideradas pelo 
Superior Tribunal de Justiça como de caráter indenizatório", tais como: 
auxílio-doença, aviso prévio indenizado, terço de férias e vale transporte. 
Nesse sentido: AgInt no REsp 1.75.945/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell 
Marques, Segunda Turma, DJe 12.2.2019.

5. Agravo Interno não provido.

(AgInt nos EDcl no REsp n. 2.028.362/SP, relator Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 15/5/2023, DJe de 27/6/2023.)

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO 
INTERNO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA N. 83/STJ.

I - Na origem, trata-se de mandado de segurança impetrado por 
Moageira Serra Grande Ltda. contra ato de Delegado da Receita Federal em 
Sobral/CE, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídico-
tributária em relação às contribuições previdenciárias patronais incidentes 
sobre os valores pagos, os valores de natureza indenizatória, bem como a 
compensação dos valores já pagos. Na sentença, concedeu-se parcialmente 
a segurança para determinar à autoridade coatora que se abstenha de exigir 
as contribuições previdenciárias do impetrante incidentes sobre o aviso 
prévio indenizado e 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado. No 
Tribunal a quo, a sentença foi mantida. Opostos embargos de declaração, 
foram rejeitados. Interposto recurso especial, teve seu seguimento negado. 
Seguiu-se por interposição de agravo. O STJ deu provimento ao recurso 
especial para reconhecer a legalidade da incidência de contribuição 
previdenciária sobre o décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio.

II - A decisão deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos, pois 
aplicou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido de 
que é devida a contribuição previdenciária patronal sobre o aviso prévio 
indenizado e seus reflexos, inclusive o décimo terceiro proporcional.

III - Dessa forma, aplica-se, à espécie, o enunciado da Súmula n. 
83/STJ: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a 
orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." 
Ressalte-se que o teor do referido enunciado aplica-se, inclusive, aos 
recursos especiais interpostos com fundamento na alínea a do permissivo 
constitucional.

IV - Nesse sentido, destacam-se os seguintes julgados: AgInt no REsp 
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n. 1.945.323/BA, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 
julgado em 11/4/2022, DJe de 19/4/2022; (AgInt no REsp n. 1.944.099/MG, 
relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 14/2/2022, 
DJe de 16/2/2022; e AgInt no REsp n. 1.953.384/CE, relator Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 14/12/2021, DJe de 1º/2/2022.

V - Agravo interno improvido.

(AgInt no AREsp n. 1.756.905/CE, relator Ministro Francisco Falcão, 
Segunda Turma, julgado em 12/9/2022, DJe de 14/9/2022.)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO 
CPC/2015. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. INCIDÊNCIA 
SOBRE: FALTAS JUSTIFICADAS, ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, 
PERICULOSIDADE, HORAS-EXTRAS, NOTURNO E SOBREAVISO, 
GRATIFICAÇÃO NATALINA E DÉCIMO TERCEIRO PROPORCIONAL AO 
AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.

1. A aplicação de entendimento firmado em julgamento de recurso 
extraordinário submetido ao regime de repercussão geral prescinde do 
trânsito em julgado do acórdão paradigmático prolatado, razão pela qual é 
indevida a suspensão do trâmite processual até o julgamento dos embargos 
declaratórios opostos contra a decisão proferida no RE 1.072.485 RG/PR 
(AgInt no AREsp 1692596/SC, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 01/03/2021, DJe 15/03/2021).

2. Inexiste a alegada violação do art. 1.022 do CPC/2015, pois a 
prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, conforme 
se depreende da análise do acórdão recorrido. O Tribunal de origem 
apreciou fundamentadamente a controvérsia, não padecendo o julgado de 
nenhum erro, omissão, contradição ou obscuridade. Observe-se, ademais, 
que julgamento diverso do pretendido, como na espécie, não implica ofensa 
ao dispositivo de lei invocado.

3. A jurisprudência desta Corte é pacífica quanto à incidência de 
contribuição previdenciária patronal sobre as faltas justificadas e adicionais 
de horas-extras, noturno, periculosidade, insalubridade e sobreaviso; bem 
como sobre os valores pagos a título de gratificação natalina e décimo 
terceiro proporcional ao aviso prévio indenizado. Precedentes:

AgInt no REsp 1953384/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 14/12/2021, DJe 01/02/2022; AgInt no REsp 
1836478/RS, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado 
em 24/08/2020, DJe 15/09/2020; e AgInt nos EDcl no REsp 1566704/SC, 
Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado 
em 17/12/2019, DJe 19/12/2019.

4. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp n. 2.009.788/RS, relator Ministro Manoel Erhardt 
(Desembargador Convocado do TRF5), Primeira Turma, julgado em 
23/5/2022, DJe de 25/5/2022.)
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA. 
PRECEDENTES.

1. "A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção do STJ é 
pacífica quanto à incidência da contribuição previdenciária sobre férias 
gozadas, bem como sobre os valores pagos a título de décimo terceiro 
salário proporcional ao aviso prévio indenizado. Precedentes: AgInt no REsp 
1.836.748/RS, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 08/02/2021, DJe 17/02/2021; AgInt no REsp 1.849.802/RS, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
31/08/2020, DJe 03/09/2020; AgInt no AREsp 1.650.746/RJ, Rel. Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
24/02/2021, DJe 26/02/2021; e AgInt no REsp 1.849.126/SC, Rel. Ministro 
GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/09/2020, DJe 
23/09/2020" (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF-5ª REGIÃO), 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2021, DJe 07/05/2021).

2. Agravo interno não provido.

(AgInt no REsp n. 1.945.323/BA, relator Ministro Mauro Campbell 
Marques, Segunda Turma, julgado em 11/4/2022, DJe de 19/4/2022.)

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. INCIDÊNCIA. DÉCIMO-
TERCEIRO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. VERBA 
DE NATUREZA REMUNERATÓRIA. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que é de natureza 
remuneratória os valores relativos ao décimo-terceiro salário proporcional ao 
aviso prévio indenizado porquanto tal verba integra o salário de contribuição 
para fins previdenciários, razão pela qual incide contribuição patronal. 
Precedentes.

2. Agravo interno não provido.

(AgInt no REsp n. 1.944.099/MG, relator Ministro Benedito 
Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 14/2/2022, DJe de 16/2/2022.)

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO 
INDENIZADO. LEGITIMIDADE. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada 
em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação 
do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de 
Processo Civil de 2015 para o presente Agravo Interno, embora o Recurso 
Especial estivesse sujeito ao Código de Processo Civil de 1973.

II - Esta Corte adota o posicionamento segundo o qual incide 
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contribuição previdenciária patronal sobre o décimo terceiro proporcional ao 
aviso prévio indenizado.

III - Em regra, descabe a imposição da multa prevista no art. 1.021, § 
4º, do Código de Processo Civil de 2015 em razão do mero desprovimento 
do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da 
manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua 
aplicação, o que não ocorreu no caso.

IV - Agravo Interno improvido.

(AgInt no REsp n. 1.934.289/BA, relatora Ministra Regina Helena 
Costa, Primeira Turma, julgado em 16/11/2021, DJe de 19/11/2021.)

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. 
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO. 
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que incide 
contribuição previdenciária sobre o 13º salário proporcional pago em 
decorrência da dispensa do cumprimento do aviso prévio (indenizado), 
porquanto tal verba integra o salário de contribuição.

2. Precedentes: AgInt no REsp 1836748/RS, Rel. Ministro GURGEL 
DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 8/2/2021, DJe 17/2/2021; AgInt 
no AREsp 1624248/RS, Rel. MIN. MANOEL ERHARDT 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF-5ª REGIÃO), PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 3/5/2021, DJe 7/5/2021; AgInt no REsp 1921297/BA, 
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 
28/6/2021, DJe 1º/7/2021.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no REsp n. 1.398.482/PE, relator Ministro Sérgio Kukina, 
Primeira Turma, julgado em 25/10/2021, DJe de 28/10/2021)

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS SOBRE VALORES PAGOS, AOS 
EMPREGADOS, A TÍTULO DE FÉRIAS GOZADAS E DÉCIMO 
TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO 
INDENIZADO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM 
EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE 
VIOLAÇÃO À LEI COMPLEMENTAR 118/2005. INADMISSIBILIDADE 
DO RECURSO ESPECIAL, NO PARTICULAR, POR INCIDÊNCIA 
ANALÓGICA DA SÚMULA 284/STF. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisão que julgou recurso interposto 
contra decisum que inadmitira Recurso Especial, publicado na vigência do 
CPC/2015.
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II. Apesar de a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao 
apreciar o Recurso Especial 1.322.945/DF, em julgamento realizado em 
27/02/2013, ter decidido pela não incidência de contribuição previdenciária 
sobre as férias usufruídas, é certo que, em posteriores Embargos de 
Declaração, acolhidos, com efeitos infringentes, reformou o aresto 
embargado, para conformá-lo ao decidido no Recurso Especial 
1.230.957/CE e à reiterada jurisprudência desta Corte.

III. Nos termos da jurisprudência do STJ, "incide contribuição 
previdenciária sobre os valores relativos ao décimo terceiro proporcional ao 
aviso prévio indenizado, ante o caráter remuneratório de tais verbas, na 
esteira do entendimento firmado no REsp 1.066.682/SP, julgado pelo rito dos 
Recursos Repetitivos" (STJ, AgRg no REsp 1.569.576/RN, Rel. Ministro 
SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 01/03/2016). Em tal sentido: 
STJ, REsp 1.531.412/PE, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 17/12/2015; EDcl no AgRg no REsp 
1.512.946/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 
DJe de 26/10/2015; AgRg no AREsp 744.933/RN, Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 13/10/2015.

IV. Quanto à questão relacionada ao período do indébito compensável, 
não alcançado pela prescrição, verifica-se que a parte ora agravante não 
indicou, oportunamente, nas razões do Recurso Especial, com precisão e 
objetividade, de forma clara e individualizada, como lhe competia, quais os 
dispositivos da Lei Complementar 118/2005 que teriam sido contrariados 
pelo Tribunal de origem, o que caracteriza ausência de técnica própria 
indispensável à apreciação do Recurso Especial, no particular. Diante desse 
quadro, tem incidência, por analogia, a Súmula 284 do Supremo Tribunal 
Federal ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na 
sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia"). 
Ademais, a parte sequer possui interesse em recorrer ao STJ, para definir o 
período do indébito compensável, não atingido pela prescrição, de vez que 
não foi reformado, mas confirmado, pelo Tribunal de origem, o capítulo da 
sentença em que foi autorizada a compensação das parcelas recolhidas "nos 
cinco anos anteriores ao ajuizamento da demanda".

V. Agravo interno improvido.

(AgInt no AREsp n. 1.072.320/PE, relatora Ministra Assusete 
Magalhães, Segunda Turma, julgado em 9/4/2019, DJe de 15/4/2019)

 

- Fixação da tese jurídica:

Ante tais fundamentos, propõe-se a seguinte tese jurídica de eficácia 
vinculante, de reafirmação da jurisprudência persuasiva deste Tribunal e sintetizadora 
da ratio decidendi deste julgado paradigmático:

 

A contribuição previdenciária patronal incide sobre os valores 
pagos ao trabalhador a título de décimo terceiro salário proporcional 
relacionado ao período do aviso prévio indenizado. 
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Está incluída, no texto proposto, sugestão formulada no voto-vista 
apresentado pelo Ministro Gurgel de Faria.

- Solução do caso concreto:

Passo à etapa derradeira do voto, de aplicação do entendimento repetitivo 
ora proposto ao caso concreto que representa amostra recursal adequada da 
controvérsia.

Primeiramente, tenho que não cabe conhecer do recurso quanto à apontada 
violação aos arts. 258, 259, II, e 260, todos do Código de Processo Civil, haja vista que, 
na peça recursal, limitou-se a recorrente, em poucos parágrafos, a um simples relato 
sumário da causa e à transcrição acrítica dos dispositivos legais invocados. Não houve, 
enfim, mínimo esforço argumentativo no sentido de demonstrar ao Tribunal, de maneira 
clara e específica, a maneira pela qual tais dispositivos de lei federal teriam sido 
pretensamente violados pelo acórdão recorrido, circunstância essa que atrai à 
hipótese, por analogia, o óbice da Súmula 284/STF.

Quanto ao mais alegado, verifica-se que o acórdão recorrido considerou 
como indevida a incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio 
indenizado e sobre o décimo terceiro salário proporcional ao aviso. No recurso especial 
fazendário, impugna-se tão somente o afastamento da incidência da contribuição 
previdenciária patronal sobre essa última rubrica.

A solução que emerge do acórdão recorrido coloca-se em contrariedade ao 
entendimento do STJ sintetizado na tese jurídica vinculante ora fixada, o que impõe, 
portanto, a reforma do julgamento no limite da impugnação recursal.

Ante o exposto, conheço em parte do recurso especial e, na extensão do 
conhecimento, DOU PROVIMENTO ao recurso.

É como voto.
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